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______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 146/2021 – CRIA A CARTILHA DIGITAL SOBRE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


CRIA A CARTILHA DIGITAL SOBRE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS

Art. 1º – Fica criada a Cartilha Digital sobre Regularização Fundiária a ser disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas.

Art. 2º – Na Cartilha Digital sobre Regularização Fundiária deverá constar as seguintes informações acerca da regularização fundiária das áreas com ocupações irregulares:

I    – as áreas passíveis de regularização;
II – forma e procedimentos detalhados em todas as etapas da regularização;
III – documentos necessários a serem apresentados e os custos de cada regularização;
IV – programas desenvolvidos pelos governos federal, estadual e municipal acerca do tema;
V – complicações e prejuízos resultantes da aquisição de terrenos em áreas não regularizadas.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 13 de abril de 2022.
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